
 
 

Previdência: Receita determina apuração com base em objeto social  

Nova regra pode elevar contribuição para o SAT 
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Uma nova interpretação da Receita Federal sobre como deve ser apurada a 
alíquota do Seguro Acidente de Trabalho (SAT) pode provocar mais um aumento no 
pagamento da contribuição para algumas empresas. A Instrução Normativa nº 
1.071, publicada no dia 15 de setembro, determina que as companhias que 
desenvolvem mais de uma atividade devem usar como parâmetro a que consta 
como principal no seu objeto social. Isso traz uma interpretação diversa da Lei nº 
8.212, de 1991, que regulamenta o plano de custeio de seguridade social. Essa 
norma estabelece que a alíquota paga deverá ser a da atividade preponderante, ou 
seja, aquela área que tiver o maior número de empregados na empresa. As 
alíquotas do SAT variam de 1% a 3% da folha de pagamentos e uma alteração pode 
trazer diferenças milionárias, dependendo da situação.  

Como a orientação da Receita Federal já está em vigor, teoricamente todas as 
empresas deveriam usar o novo critério para pagar a próxima parcela mensal do 
SAT , que vence no dia 20 de outubro, sob o risco de serem autuadas pelo Fisco. 
Para isso, os advogados recomendam que as empresas coloquem no papel os 
cálculos ao utilizar esse novo critério. O advogado Fábio Medeiros, do Machado 
Associados Advogados e Consultores, já começou a analisar a situação das 
companhias que ele assessora e identificou pelo menos duas que poderiam sofrer 
aumento de alíquota, que deve passar da 1% para 3%.  

Para Medeiros, essa nova instrução normativa dá margem para novas ações 
judiciais. Isso porque, como se trata de um seguro para prevenir acidentes de 
trabalho, deveria levar em consideração onde a maioria dos empregados trabalha e 
o que essa atividade gera de risco, como era até então, e não simplesmente o 
objeto social da empresa. Segundo o advogado, "o cálculo da Receita Federal 
distorce a finalidade previdenciária, que é ligada ao risco do trabalho e que é 
determinada pela lei da Previdência Social".  

A alteração do critério para apurar o SAT está prevista no inciso II do artigo 72 da 
nova Instrução Normativa nº 1.071. A Receita, segundo advogados, além de 
modificar o conceito para a aplicação do SAT, utilizou como base para isso a 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e deixou de lado o conceito previdenciário 
de atividades preponderantes.  



O novo posicionamento da Receita deve afetar principalmente as indústrias, 
segundo o advogado Leonardo Mazzillo, do W Faria Advocacia. Isso porque 
muitas costumam separar as unidades administrativas das unidades fabris, pois 
o índice de acidentes nos escritórios são menores. No entanto, agora, deve 
prevalecer a Classificação Nacional de Atividade Econômica (Cnae) principal, 
lançada para fim de CNPJ. Em razão disso, o advogado acredita que algumas 
companhias deverão ir ao Judiciário para se proteger de uma eventual ação do 
Fisco.  

No Judiciário, as empresas têm chances de derrubar a exigência, de acordo 
com Mazzillo. Isso porque a instrução normativa, além de contrariar a lei 
previdenciária, também não segue os critérios estabelecidos pela Súmula nº 
351 do Superior Tribunal de Justiça (STJ), de junho de 2008. O texto, aprovado 
pelos ministros, determina que a alíquota do SAT tem que ser aferida pelo grau 
de risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo 
grau de risco da atividade preponderante quando houver apenas um registro na 
sua razão social. "Porém, nem a Receita e nem mesmo os tribunais tem seguido 
esse entendimento firmado", diz o advogado. 

A possibilidade de alterar o objeto social da empresa para uma outra atividade 
similar que pague uma alíquota menor não é uma boa estratégia, na avaliação do 
consultor tributário Welinton Mota, da Confirp Consultoria. "O objeto social tem 
que corresponder exatamente à atividade principal da empresa, já que isso poderá 
ser verificado em qualquer fiscalização e a empresa poderá ser penalizada", diz o 
consultor.  

De acordo o diretor do Departamento de Políticas de Saúde e Segurança 
Ocupacional do Ministério da Previdência, Remígio Todeschini, a instrução 
normativa apenas impede que empresas soneguem informações ao apurar sua 
alíquota correspondente de SAT, que passa, então, a levar em consideração apenas 
o objeto social.  

Procurada pelo Valor, a Receita Federal não comentou o assunto. 

 


